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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 

__________________________________________________________ 
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS E 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 

 

O Município de Campo Grande, através da Secretaria Municipal de 
Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, com base na legislação vigente, 
torna público extrato de ajuste de contas e reconhecimento de dívida. 
 
PARTES: Município de Campo Grande/RN e Edivaldo Fernandes de 
Lima. 

 
OBJETO: Termo de Ajuste de Contas e Reconhecimento de Dívida, que 
tem por tem por objeto a liquidação do valor devido pela Secretaria 
Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, relativo ao 
pagamento pela reparação de dano causado por agentes do Município ao 
veículo de Edivaldo Fernandes de Lima, no valor total de R$ 220,00 
(duzentos e vinte reais, conforme consta nos autos do processo 
indenizatório. 

 
Valor Total: R$ 220,00 (duzentos e vinte reais). 
 
Campo Grande/RN, 10 de maio de 2024. 
 
Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 
Prefeito Constitucional 
 
Francisco Fernandes Pimenta Neto 

Secretária de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos 
 
Edivaldo Fernandes de Lima 
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